
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
REITORIA

RESOLUÇÃO 5/2020 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 12 de fevereiro de 2020

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

usando da competência que lhe confere a Portaria nº 467, de 19 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial

da União de 21/2/2018, resolve:

Art. 1º Retificar a tabela anexa à Resolução CONSUP/IFG nº 41, de 25 de novembro de 2019, que

autorizou o funcionamento e aprovou o Projeto Pedagógico do Curso Técnico Subsequente em Agrimensura do

Câmpus Goiânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, conforme detalhamento a

seguir:

Onde se lê:

Câmpus Curso Vagas anuais Regime Carga Horária
Ano de início

da oferta

Câmpus Goiânia

Rua 75, nº 46 Centro CEP: 74055-

110 Goiânia-Goiás.

Técnico Subsequente em

Agrimensura
60 vagas Anual 1.296 horas 2020/2

Leia-se:

Câmpus Curso Vagas anuais Regime Carga Horária
Ano de início

da oferta

Câmpus Goiânia

Rua 75, nº 46 Centro CEP: 74055-

110 Goiânia-Goiás.

Técnico Subsequente em

Agrimensura
60 vagas Semestral 1.296 horas 2020/2

Art. 2º Os demais itens da Resolução CONSUP/IFG nº 41, de 25 de novembro de 2019, permanecem

inalterados.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

(assinado eletronicamente)
ADRIANA DOS REIS FERREIRA

Presidente Substituta do Conselho Superior
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